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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n2 60/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONCEDER AUXILIO A COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE SERAFINA
LTDA — COOPERLATE MEDIANTE A EXECUCAO DE SERVICOS DE MAQUINAS E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Relatério:

O Projeto de Lei apresentado requer autorizagéo Legislativa para que o Poder Executivo
Municipal auxilie a Cooperativa dos Produtores de Leite de Serafina Ltda — COOPERLATE
atraves da execugéo de servicos de maquinas, que segundo consta na exposi¢do de motivos,
visa efetuar melhorias no imével onde se situa a unidade agroindustrial da Cooperalte, na Linha
Moreira Cesar, na Capela S3o Luis.

Fundamentacgao:

Trata-se de uma subvengéo econémica em forma de prestacéo de servicos prevista na
LC 101/2000, realizada através do Poder Executivo a uma entidade, pessoa juridica de direito
privado.

A proposigéo encontra-se acompanhada de um projeto com plano de aplicacéo e valores
que seréo dispendidos com a realizagéo dos servicos.

O Art. 26 da Lei Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas
de finangas publicas, prevé que a destinacdo de recursos devera ser autorizada por Lei
especifica. Assim, a autorizagio para subsidiar a entidade encontra amparo no proprio Projeto
de Lei, que, em sendo aprovado, tornar-se-a a Lei Especifica.

Opiniao:
Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei n°
60/2017. 7
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